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Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto. cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 103/2021, do Projeto de Lei Complementar nº 42/2021, de autoria do
Executivo Municipal, que “AUTORIZA A DESAFETAÇÃO E A ALIENAÇÃO DE UM
TERRENO DE PROPRIEDADE DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE
RIBEIRÃO PRETO - DAERP, LOCALIZADO NA RUA XI DE AGOSTO, NESTE
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração. subscrevemo-nos.
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